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Estado de Mato-Grosso 

tei nQ 261 de 25 de agôsto de 1 949. 

Autoriza o Poder Executivo a doar, ao G~ 
vêrno da União, a área de 382 hectares -
de terras situada no município de Aqu1 
dauana, para o fim que especifica. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber quo a Assembléia Legislativa do Estado d§ 

ereta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a doar. 

ao Govêrno da União, a área de-J82 hectares de terras na fazenda 
"CA.1=tANDASINHO", município de Aquldauena, de propriedade do Estado, 
destinada a ampliação das instalações do Laboratório do Serviço 
de Defesa Sanitária AnimDl, do Ministério da Agricultura, aI! 52 
diado. 

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrárió. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 25 de agôsto de 1949, 
128º da Independência e 612 da República • 
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